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CONTRATO - PG-034/2026 

 
O MUNICÍPIO DE TIMÓTEO, inscrito no CNPJ sob o nº. 19.875.020/0001-34, com sede na Avenida Acesita, 
nº. 3230, Bairro São José, nesta cidade, representado pelo Prefeito Vitor Vicente do Prado e pelo Secretário 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Sr. Robson Rodrigues Silva, ora denominados 
CONTRATANTE, e a empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.673.878/0001-44, 
com sede à Quadra Arne 12, Alameda 2, s/n, Lote 04, Sala 901, Edif. Palmas Business Cent., Plano Diretor 
Norte, em Palmas/TO, CEP: 77006-054, representada pela Sra. Kariny Vilas Boas, inscrita no CPF sob o nº. 
027.304.501-65, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
como especificado no seu objeto, em conformidade com a INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 035/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução 
Normativa PMT nº 004 de 2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços artísticos especializados, 
consistindo na realização de 01 (uma) apresentação musical de relevância nacional, a ser ministrada pelo 
cantor e compositor de música cristã contemporânea, GABRIEL GUEDES, no âmbito das festividades 
alusivas ao Aniversário da Cidade de Timóteo – MG, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
 

1.2.1. O Termo de Referência;  
1.2.2. A Proposta de Preços da Contratada;  
1.2.3. A Documentação de Habilitação da Contratada.   
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 30 dias, contados da data da última assinatura 
eletrônica do contrato, na forma do art. 105 da Lei. 14.133/21.  
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1.  O custo estimado total da contratação é de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. Providenciar o local para o evento, incluindo infraestrutura necessária como palco, segurança, banheiros, 
e áreas de apoio. 
7.2. Realizar o pagamento do valor acordado pelo show conforme as condições do contrato. 
7.3. Fornecer a infraestrutura de palco e equipamentos de apoio como som, iluminação e segurança e 
alimentação camarim, conforme acordado previamente com a contratada. 
7.4. Organizar a logística do evento, incluindo divulgação, suporte ao público, controle de acesso, segurança 
e serviços de saúde emergenciais. 
7.5. Cumprir com todas as obrigações legais pertinentes à realização do evento, incluindo obtenção de 
licenças e autorizações necessárias para a realização do show. 
7.6. Garantir o cumprimento das condições de segurança e saúde pública, conforme exigido por órgãos 
municipais, estaduais e federais. 

7.7. Prestar apoio à contratada para facilitar a montagem, preparação e desmontagem de equipamentos, além 
de fornecer infraestrutura básica para a realização do evento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Realizar a apresentação no dia e horário estipulados, respeitando a duração de 1h20min de show. 
8.2. Fornecer toda a equipe técnica e artística necessária para a realização do evento, incluindo músicos, 
produção e apoio. 
8.3. Atender aos requisitos de segurança, com profissionais qualificados para garantir a integridade da equipe 
e do público. 
8.4. Cumprir com a legislação vigente e com as normas de segurança, saúde e direitos autorais pertinentes à 
realização do evento. 
8.5. Fornecer a documentação necessária, como contrato de cessão de direitos autorais (caso aplicável), 
alvarás de funcionamento, entre outros. 
8.6. Confirmar os detalhes técnicos do evento com antecedência mínima de 15 dias, incluindo o transporte, 
alojamento e alimentação da equipe, quando necessário. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
10.3. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
10.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
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10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
10.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
10.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para substituí-lo. 
 
10.8  A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelos servidores, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

NOME MATRÍCULA 

Gestor: Ulisses Luciano Marangon Marques 801.470 

Fiscal: Aline Oliveira Rocha 801.770 

 
10.9. O gestor do contrato é responsável por acompanhar a execução do contrato, garantir o uso adequado 
dos recursos, aprovar documentos e adotar medidas corretivas quando necessário. Ele também deve se 
comunicar constantemente com o fiscal para garantir o cumprimento do contrato. 
 
10.10.O fiscal do contrato deve monitorar se os serviços estão sendo prestados conforme o acordado, 
realizar vistorias, avaliar a qualidade dos serviços e, caso haja descumprimento, aplicar as penalidades 
previstas no contrato. Ambos têm um papel fundamental para garantir que o contrato seja executado 
corretamente e dentro dos padrões estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

i) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta da 
Contratada, por qualquer das infrações citadas; 
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que a Contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.6.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.4. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.5. Indenizações e multas. 

12.7.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  -  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  

13.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Timóteo:  

 

890: 02.011.002.13.392.0220.1027.3.3.90.39.00 - 1.500.000.0000.001 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 - Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

17.1. A empresa contratada é  responsável  pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 

17.2. Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, participante da presente 
contratação direta. 

17.3. Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO  

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Timóteo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
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                  PROCURADORIA-GERAL 

instrumento ou de sua execução, renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
18.2. E, assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento de igual teor e forma para um 
só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem. 
 

Timóteo, data da última assinatura eletrônica. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vitor Vicente do Prado 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Robson Rodrigues Silva 
Secretário Municipal de Eduação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LL VILAS EVENTOS LTDA  
Contratada 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS:  1ª __________________________                 2ª _________________________ 
CPF ____.____.____-___                               CPF ___.___.___-___ 

Kariny A
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